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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00326/2018

Obriga Restaurantes, Bares, Lanchonetes, Ambulantes E Similares Autorizados Pela Prefeitura A 
Usarem e Fornecerem Canudos De Papel Biodegradável E/Ou Reciclável Individual E Hermeticamente 

Embalados Com Material Semelhante.

ACâmara Municipal De Uberlândia Aprova

Art. 1º Obriga os restaurantes, lanchonetes, bares e similares, barracas e vendedores ambulantes do 
Município de Uberlândia a usar e fornecer a seus clientes apenas canudos de papel biodegradável e/ou 
reciclável individualmente e hermeticamente embalados com material semelhante.

Art. 2º O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará os infratores à pena de multa no valor de 
R$3.000,00 (três mil reais).

Art. 3º Na reincidência, será cobrada multa no valor de R$6.000,00 (seis mil reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Dra. Jussara
Vereador

Justificativa:

Tudo que for não-biodegradável não consegue ser decomposto de maneira natural. Se você usar um 
canudo por dia durante 10 anos, 3.650 canudos plásticos acabam em aterros. Estes canudos plásticos são 
terríveis para o nosso meio ambiente, pois não sâo absorvidos pela natureza, ocorrem terríveis situações 
que provocam inclusive mortes de animais nos rios e mares. E existe também o problema, caso sejam 
eliminados por incineração,de serem altamente poluentes. Mas não é só a degradação ao meio ambiente, 
pois também afetam a nossa saúde. Canudos plásticos contêm Bisfenol A (BPA), um produto químico 
empregado que imita a atividade de hormônios, como o estrógeno no corpo, o que pode levar a distúrbios 
reprodutivos, câncer de mama e de próstata, diabetes, doenças cardíacas e outros problemas. 
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Biodegradável é tudo o que é elaborado a partir de plantas e animais. Papel, por exemplo, é 
biodegradável e renovável, por ser feito de árvores. É renovável pois, ao se derrubar uma árvore para 
fazer o material, pode-se plantar uma nova.

Ver. Dra. Jussara
Vereador


